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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


Súmula: Parecer ao Anteprojeto de Lei nº 36/2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Itaúna do Sul, para o exercício de 2016, por excesso de arrecadação de recursos vinculados, inclusão no PPA 2014-2017 e inclusão na LDO para 2016.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do Anteprojeto de Lei nº 36/2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Itaúna do Sul, para o exercício de 2016, por excesso de arrecadação de recursos vinculados, inclusão no PPA 2014-2017 e inclusão na LDO para 2016.”
De autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Pedro Castanhari, alega Sua Excelência que tal matéria tem por objetivo a aquisição de materiais de consumo permanente junto à Assistência Social do Município. Alega, ainda, que a proposição foi elaborada em conformidade com o Princípio da Legalidade e dentro da finalidade atribuída à Administração Pública. Passo à análise.

II- ANALISE

Não é incomum a apresentação de matéria visando a abertura de créditos no município. Obviamente, trata-se de iniciativa privativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, uma vez que é o responsável pelas finanças do município.
De certa forma, a aprovação de projetos abrindo qualquer tipo de crédito, seja suplementar ou especial, faz parte da rotina legislativa da Câmara Municipal de Itaúna do Sul. Contudo, é necessário uma atenção especial quando tais matérias visam, além da abertura dos créditos, a alteração de leis orçamentárias, como o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
O senhor Prefeito solicitou urgência na apreciação da matéria, o que foi de ofício atendido pelo Presidente da Câmara, ao encaminhar a matéria para rápida análise desta Comissão (que segue, em seguida, para a Comissão de Finanças e Orçamentos).
Diz o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul:

Art. 71 – É de 10 (dez) dias o prazo para qualquer comissão permanente se pronunciar, a contar da data do recebimento da matéria, pelo seu presidente.
§1º- [...]
§2º - O prazo a que se refere este artigo será reduzido pela metade, quando se tratar de matéria colocada em regime de urgência e de emendas e subemendas, apresentadas à Mesa e aprovadas pelo plenário.

Tal dispositivo impede que as proposições orçamentárias, que possuem processo legislativo diferenciado, como pode ser encontrado no nosso Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, ou pelo princípio da simetria, nas leis federais e Regimentos das Casas do Congresso Nacional, sejam aprovadas sem cumprir os requisitos legais, importantes para o desenvolvimento de qualquer ente federativo.
No mérito, há respaldo legal do Prefeito, uma vez que é detentor do poder de propor a alteração de metas e a abertura de créditos. Quanto à técnica legislativa, a proposição encontra-se perfeita e pronta para entrar no ordenamento jurídico, e no mérito, também deve ser acolhido.

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal, jurídica e boa técnica legislativa. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição.
Sala das Comissões, 01º de setembro de 2016


Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 


IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunida a Comissão, presentes o senhor Presidente em exercício da comissão, Manoel Messias Gonçalves e o senhor relator, Manoel Messias Gonçalves, votaram todos pela emissão de parecer favorável à proposição, sem a apresentação de emenda, e no mérito, pela aprovação do projeto de lei 36/2016.
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Vereador MANOEL MESSIAS GONÇALVES
Presidente em exercício da Comissão



Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 
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